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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2022

Revoga a resolução nº 05/2019, de 

19 de setembro de 2019, que dispõe sobre 

procedimentos para o controle e concessão de 

passe livre às pessoas portadoras de deficiência 
no transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal 

de Passageiros do Estado do Mato Grosso.

A Diretoria Executiva Colegiada da Agência de Regulação 
dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso - AGER/
MT, no uso de suas atribuições decorrentes dos artigos 3º e 9º da Lei 
Complementar Estadual n.º 429/2011 e art. 5º, V, do Regimento Interno 
aprovado pelo Decreto n.º 1.017/17, observando os Princípios Constitucionais 
da Legalidade, da Publicidade e da Eficiência na Administração Pública 
e a competência repartida à AGER/MT pra normatizar sua atuação e 
funcionamento dos serviços públicos a si delegados,

Considerando os efeitos da Decisão Judicial nos autos e Ação Direta 
de Inconstitucionalidade TJMT 1004201-74.2019.8.11.0000 que declarou 
inconstitucional a Lei Estadual nº 10.431/2016 que havia concedido passe 
livre às pessoas portadoras de deficiência,

Considerando que o Parecer Jurídico n.º 938/SGACI/2019 entendeu 
que todos os atos fundamentados na Norma revogada perderam a eficácia, 
inclusive o Decreto Estadual nº 184 de 23/07/2019, que a regulamentou,

Considerando a decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/
MT, a 457ª Reunião deliberativa, substabelecida no Diário Oficial do Estado 
de 28/02/2020, que anulou a Resolução n.º 05/2019, de 19 de setembro de 
2019, que regulava referida Lei no âmbito desta Agência,

Considerando que não obstante a mencionada Decisão da AGER/MT, 
é necessária sua materialização por ato normativo capaz de fazer valer 
seus efeitos, pois uma norma só pode ser alterada ou revogada por outra 
de mesma natureza ou superior, RESOLVE:

Art. 1ª  Fica REVOGADA a Resolução nº 05/2019 de 19 de 
setembro de 2019, que dispõe sobre procedimentos para o controle 
e concessão de passe livre às pessoas portadoras de deficiência no 
transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do 
Mato Grosso.

Art. 2ª Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 02 de agosto de 2022.

(assinado digitalmente)
LUIS ALBERTO NESPOLO

Diretor Presidente Regulador
<END:1391281:35>
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EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0343/2022

PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e Prefeitura 
Municipal de General Carneiro- MT.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto a cooperação 
mútua, entre os participes de forma a possibilitar o Cooperado a acessar a 
Base de Dados do Cadastro Estadual de Empresas Mercantis, organizado, 
mantido e atualizado pela JUCEMAT, com o fim exclusivamente relacionado 
às atividades de Cadastramento, Fiscalização e Emissão de Alvara de 
Funcionamento.
VIGENCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação será de 
60 (sessenta) meses a contar da data da de publicação.
DATA DE ASSINATURA: 29 de setembro 2022.
PROCESSO: JUCEMAT-PRO-2022/00414
ASSINAM: Manoel Lourenço de Amorim Silva - Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso e do outro lado Marcelo de Aquino - Prefeitura 
Municipal de General Carneiro- MT
<END:1391041:35>
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EXTRATO 2º ADITVO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0277/2020

PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e Procuradoria 
da Republica no Estado de Mato Grosso/Diamantino - Ministério Publico 
Federal.
OBJETO: O presente Termo aditivo possui por objeto a prorrogação da 
vigência do Termo de Cooperação por mais 12 meses a partir da data de 
09/10/2022.
DATA DE ASSINATURA: 29/09/2022.
ASSINAM: Manoel Lourenço de Amorim Silva - Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso e do outro lado Vanessa Cristhina Marconi Zago 
Ribeiro Scarmagnani - Procuradoria da Republica no Estado de Mato 
Grosso.
<END:1391118:35>

<BEGIN:1391231:35>

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0342/2022

PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e Prefeitura 
Municipal de Campinápolis - MT.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto a cooperação 
mútua, entre os participes de forma a possibilitar o Cooperado a acessar a 
Base de Dados do Cadastro Estadual de Empresas Mercantis, organizado, 
mantido e atualizado pela JUCEMAT, com o fim exclusivamente relacionado 
às atividades de Cadastramento, Fiscalização e Emissão de Alvara de 
Funcionamento.
VIGENCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação será de 
60 (sessenta) meses a contar da data da de publicação.
DATA DE ASSINATURA: 29 de setembro 2022.
PROCESSO: JUCEMAT-PRO-2022/00413
ASSINAM: Manoel Lourenço de Amorim Silva - Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso e do outro lado José Bueno Vilela - Prefeitura 
Municipal de Campinápolis - MT
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PORTARIA Nº 051/2022/JUCEMAT

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - 
JUCEMAT, no uso de suas atribuições legais, atendendo o que dispõe as 
Leis, Decretos e Regimento Interno que regem esta autarquia;

CONSIDERANDO que a Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso, denominada de JUCEMAT, Autarquia, vinculada tecnicamente ao 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI nos termos 
das seguintes Leis: Lei Federal n. 8.934 de 18/11/94, regulamentada pelo 
Decreto Federal 1.800 de 30/01/96, e Lei Federal n. 12.792 de 28/03/13 e 
Lei Estadual n. 2.858 de 09/10/68, regulamentada pelo Decreto Estadual 
n. 795 de 27/12/68, Lei Estadual n. 8.403 de 22/12/2005, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n. 6.989 de 23/01/2006, e Lei Estadual n. 9.875 de 
03/01/2013 regulamentada pelo Decreto n. 1.560 de 15/01/2013, tendo 
por finalidade as funções executoras e administradoras dos serviços de 
registro público de empresas mercantis e atividades afins no Estado de 
Mato Grosso;

CONSIDERANDO o que dispõe a Instrução Normativa n. 
52, de 29 de julho de 2022, do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração sobre matrícula da atividade de Leiloeiro Público Oficial;

CONSIDERANDO que o interessado cumpriu perante esta 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, todas as formalidades que 
trata a IN n. 52/2022, inclusive com o depósito da Caução;

RESOLVE:
Art. 1º: Conceder a Matrícula da profissão de LEILOEIRO 

PÚBLICO OFICIAL, ao Senhor ICARO ALEXANDRE FELFILI JARDIM, 
portador do CPF n 054.580.581-35 e RG n. 20531362 SSP/MT, ficando 
registrado nesta JUCEMAT sob o n. 72.

Art. 2º: Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial e revoga as disposições em contrário.

Art. 3º: Cumpra-se e Publique.

Cuiabá/MT, 04 de Outubro de 2022.

MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA
Presidente JUCEMAT
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MT SAÚDE

INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 046/2020/MTS

DA ESPÉCIE: Contrato de Credenciamento n° 046/2020, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica de Direito Privado ECCOR EQUIPE 
DE CIRURGIA CARDIOVASCULAR - CNPJ n° 10.838.601/0001-21.
DO OBJETO: O presente termo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do contrato original, por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
de 30/06/2022 a 29/06/2023.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/ CONTRATANTE e PAULO RUIZ LÚCIO DE LIMA / ECCOR 
EQUIPE DE CIRURGIA CARDIOVASCULAR /CONTRATADA.
<END:1391060:35>
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